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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 008/2023. 

REFERÊNCIA: 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023- SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2023 
PARA O FUTURO E EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA DIVERSOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 	N° 	070202/2023. 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 16 (Dezesseis) dias do mês de março de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPINZAL DO NORTE/MA, Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65.735-000, 
CAPINZAL DO NORTE - MA, portadora do CNPJ: 01.613.309/0001-10, compareceu na sala 
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, 
nas Dependências da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, a Senhora Lidiane 
Pereira da Silva, Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, gerenciador da presente 
ata, com base na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e na regulamentação feita Decreto 
Municipal n°003/2018 de 20 de janeiro de 2018, em face da proposta vencedora apresentada 
no Pregão ELETRÔNICO n° 008/2023 - SRP, cuja ata e demais atos foram homologados 
pela autoridade administrativa, RESOLVE: 

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de 
acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições previstas 
no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se 
as partes às normas estabelecidas da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, conforme as cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens das 
empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para o futuro e eventual fornecimento de 
materiais de informática diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, 
conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 
008/2023 - Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como das propostas comerciais das 
PROMITENTES CONTRATADAS. 

Empresa VENCEDORA: 

F TERAMO & CIA LTDA -ME 
inscrita no CNPJ sob o n° 01.672.176/0001-52, Praça São Sebastião N° 490 - Centro, 
Presidente Dutra - MA 
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Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo 
e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

1. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no 
prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

II. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais onde os 
produtos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em 
prazo não superior a 10 (dez) dias, contados a partir da data da ordem de fornecimento. 

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas 
pelo MUNICIPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demais 
obrigações assumidas nesta ata. 

IV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 008/2023 - SRP. 

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data 
da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou 
a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente ARP. 

. 	VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregaticio, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na 
presente ata, exonerando o MUNICIPIO e os órgãos Participantes de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja 
editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 
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CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais 
constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

FORNECEDOR: E TERAMO & CIA LTDA 

LOTE/ITEM 	 FABRICANTE/MARCA 
001 Computador tipo desktop, com garantia on site, equipado com 	EASYPC 

processador 
002 Monitor LED de no mínimo 19,5", cor preto, voltagem bivolt. MARCAAOC 
003 Estabilizador com potência nominal de 1500VA; tensão de 	TSHARA 

alimentação de 
004 Tablet com processador Quad-Core, com clock mínimo de 15GHz, SANSUNG 

tela 
005 Computador tipo desktop, com garantia on site, equipado com 	EASYPC 

processador 
006 Multifuncional a laser monocromática, função: impressão, 	BROTHER 

digitalização e cópia, 
007 Impressora a laser monocromática, com velocidade de impressão BROTHER 

de no 
008 Estabilizador com potência nominal de 1500VA; tensão de 	TSHARA 

alimentação de 
009 Notebook, modelo slim, com tela LED FulI HO de 14", antirreflexo, LENOVO 

equipado 
010 Switch de rede com 08 portas 10/100/1000Mbps Case Plástico, de MULTILASER 

uso em 
011 Roteador, minimo 02 antenas, com taxa de transferência de no 	MULTILASER 

minimo 450 
QTD: 11 	 VALOR TOTAL: 	393.115,50 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das 
quantidades registradas nesta Ata. 

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, 
por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preços. 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 

1. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a 
indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da 
Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 
definidos pelos participantes desta Ata; 

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do 
setor de compras/Secretarias Municipais. 

VALOR UNIT. 

01.672.176/0001-52 

QTD 	VALOR FINAL 
1.223,50 1 1.223,50 

1.686,00 1 1.686,00 
1.220,00 1 1.220,00 

840,00 114 95.760,00 

3.000,00 25 75.000,00 

2.390,00 5 11.950,00 

2.340,00 8 18.720,00 

840,00 1 840,00 

3.650,00 50 182.500,00 

285,00 8 2.280,00 

242,00 8 1.936,00 
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IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela 
rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 

DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão 
ELETRÔNICO n° 008/2023 - SRP, o MUNICIPIO e/ou órgãos participantes, formalização 
seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo 
também conforme o caso a Autoridade competente formalizar um único contrato com os itens 
e quantidade de todas as Secretarias participantes. 

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o 
objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura de contrato. 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 
efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, 
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos 
pertinentes. 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, órgão 
gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA deverá: 

1. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação 
ao praticado no mercado; 

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; 
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III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tomar superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador da Ata poderá: 

1. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; 

li. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não 
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será 
cancelado quando: 

1. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa 
aceita pelo MUNICIPIO; 

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tomar superior 
ao praticados no mercado; 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem 
à está ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICIPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a 
validade desta Ata; 

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o 
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
solicitação fundamentada e aceita. 

DAS PENALIDADES 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o 
MUNICIPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

- Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - 
MA por prazo de até 5 (cinco) anos; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

III - Advertência. 

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou 
atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o 
estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente. 

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial. 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - MA pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes 
casos, independentemente da aplicação de multas: 

1. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem 
prejuízos para o MUNICIPIO; 

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade 
não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade; 

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 
do MUNICIPIO ou dos órgãos municipais; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, 
sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o 
descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa 
prevista no inciso II da Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do 
Contrato. 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não 
impede que o MUNICIPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de 



co\   
PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS P*EIflUR* MMNICÁL DE 

CAPINZAL DO NORTE 
RUBRICA   -   

 

     

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, 
em seus incisos 1, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório 
da PROMITENTE e/ou CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo MUNICIPIO; 

Parágrafo Primeiro: 	Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este 
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o 
MUNICIPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este 
suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e 
premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICIPIO, evidência de atuação com 
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICIPIO ou 
aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do 
MUNICIPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação 
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 
008/2023 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso 
de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às 
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e 
especificações constam no Termo de Referência Anexo 1, do PREGÃO ELETRÔNICO n° 
008/2023 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro do MUNICIPIO, lavrada em Ata e 
homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação 
vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de Santo 
Antônio dos Lopes/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, 
com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de 
igual teor e forma. 
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CAPINZAL DO NORTE (MA) em 16 de março de 2023. 

LIDIANE PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 
ORGAO GERENCIADOR 

FRANCISCA NETA 
Aordo de fo,ro digttI p0, DO NASCI M ENTO FRANOSCA NETA DO NASCIMENTO 
TERAMO25384880449 TERAMO:25384880 Ood2o23.o3.16 10O07 -0300 

449 

F TERAMO & CIA LTDA -ME 
CNPJ: 01.672.176/0001-52 
Representante Legal: Francisca Neta do Nascimento Teramo, 
CPF n° 253.848.804-49, RG n° 000114579599-1 SSPMA 
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO 

TESTEMUNHAS 

• cz- 
C°9-9 	e6 

CPF No N°  ç3 	O 	- 

CPF N° 



Sexta-Feira, 17 de fevereiro de 2023 

justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento 
total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a 
multa prevista no inciso II da Cláusula Décima Quinta, poderá o 
MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato. 
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso Ii da 
Cláusula Décima Quinta não impede que o MUNICÍPIO rescin-
da, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço 
do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na 
Cláusula Décima Quinta, em seus incisos 1, III e IV, facultada o 
devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PRO-
MITENTE e/ou CONTRATADA. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo MU-
NICÍPIO; 
Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MU-
NICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA 
efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação 
da sanção; 
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos 
acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do 
valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua 
cobrança judicialmente. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Públi-
ca será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premedi-
tada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência 
de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que 
acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas 
das outras penalidades anteriormente descritas. 
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de 
competência exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada 
o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo 
de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação. 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas 
oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 007/2023 
- SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, pre-
valecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre 
as das propostas. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro de-
corre de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos 
objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam 
no Termo de Referência Anexo 1, do PREGÃO ELETRÔNICO 
n° 007/2023 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro do MUNICÍ-
PIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito 
Municipal. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA o geren-
ciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da 
legislação vigente. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da 
Comarca do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, para 
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, 

com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
E. por estarem justas e ac  

	

Ata em 01 (uma) vias de 	or- 	ISTRATIVO 

	

CAPINZAL DONO' 	i) em me mIr &e# O 
FLS 

LTDIAN pA S 
Secretária Municipa e Fmanças e anejamento 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

M A R SANTOS FERREIRA LTDA 
CNPJ n.° 42.034.494/0001-75 

Representante Legal: Maria Antônia Rodrigues Santos Ferreira 
RG n°2309130, CPF/MF n°010.226.683-23 

FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2023. 
REFERÊNCIA: 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023- SRP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2023 PARA O FU-
TURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 070202/2023. VALIDA-
DE: 12 (DOZE) MESES. 
Aos 16 (Dezesseis) dias do mês de março de 2023, na PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, 
Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65.735-
000, CAPINZAL DO NORTE - MA, portadora do CNPJ: 
01.613.309/0001-10, compareceu na sala da COMISSÃO PER-
MANENTE DE LICITAÇÃO, situada no Prédio da Prefei-
tura Municipal, nas Dependências da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Finanças, a Senhora Lidiane Pereira da Silva, 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, gerenciador 
da presente ata, com base na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, e na regulamentação feita Decreto Municipal n° 003/2018 
de 20 de janeiro de 2018, em face da proposta vencedora apre-
sentada no Pregão ELETRÔNICO n° 008/2023 - SRP, cuja ata 
e demais atos foram homologados pela autoridade administrati-
va, RESOLVE: 
Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas 
alcançada, por item, atendendo as condições previstas no ins-
trumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas da Lei 
n°8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as 
cláusulas seguintes: 
DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO 
DE PREÇOS dos itens das empresas vencedoras, conforme da-
dos abaixo, para o futuro e eventual fornecimento de materiais 
de informática diversos para atender as necessidades da Secreta-
ria Municipal de Saúde, conforme quantidades e especificações 
constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e 
especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO 
N. 008/2023—Sistema de Registro de Preços-  SRP, bem como das 
propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS. 
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Empresa VENCEDORA: 

F TERAMO & CIA UDA -ME 
inscrita no CNPJ sob o n' 01.672.176/0001-52, Praça SaoSebaslião N' 490 - Centro. 
Presidente Dutra - MA 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços consti-
tui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, com 
característica de compromisso para futura contratação. 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes RE-
GISTRADOS, entre outras: 
L Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou 
com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias 
úteis, contados da solicitação formal. 
li. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependên-
cias da Secretaria Municipal de Saúde, conforme solicitações, 
acompanhada das respectivas notas fiscais onde os produtos re-
cebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras 
do Município em prazo não superior a 10 (dez) dias, contados a 
partir da data da ordem de fornecimento. 
1H. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou 
irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de for-
necimento dos produtos e ao cumprimento das demais obriga-
ções assumidas nesta ata. 
IV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os 
prazos de validade da documentação apresentada, novos do-
cumentos que comprovem todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO n-
008/2023 - SRR 
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obriga-
ções firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços. 
VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, 
aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por inefici-
ência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na presente ARP. 
VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indi-
retas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, 
trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações 
e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, fi-
cando, ainda, o MUNICÍPIO e os órgãos Participantes isentos 
de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou 
subsidiária. 
VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações 
fiscais com base na presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e 
os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsi-
diária por tal pagamento. 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata 
de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja edi-
tado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência 
da mesma. 
DO REGISTRO DOS PREÇOS 
CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o 
fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se conti-
dos na tabela abaixo: 

FORNECEDOR:F TERAMO & CIA ITDA 

LOTEA1OM 

01.872.176O1-52 

VAWRF90RL 

002 MitoeLEDdenoieirmol0,5' cor rede 4agernbrol 	00RCMOC 1.688. 1,69500 

003 	 7035504 
a5mentaçâo de 

1 122090 

004 14 86768.90 

005 C.onu 	tipo desk1op 	onse. equipado com 	EASYPC 
pecessdece 

3000.00 25 7S.00 

000 Mj5funoraI a laser monaaomá95a. Srç6o. im~ 	8ROTI4ER 
d5a9zd0 e cópia. 

239090 5 1195086 

007 wesswaar 	rá5ca com 44adede5resâo 	00072500 
de no 

2340.00 8 18.72086 

000 Estabinzador comeanornealdelb00VA tensão de 	TSNORA 
aIimen0ode 

840,00 1 849.86 

009 	ex* modeloscoardea1E0F 	14nsrofle.xo 	LEN000 
eqa& 

3550.00 50 100500:00 

012 Switch de nede com 08 porias 18186i100244s Case PIde&o,de MJL11LOSER 
use dli 

285,00 8 2290.86 

DII Roteador, min inenü1an0n,ae com Ide00nsferêrcadera 	MUITILASER 
mfreno 450 

242.00 8 1.900.95 

Q1D: 11 	 VALOR TOTAL: 	393115a50 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou enti-
dade da administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta e autorização do Município e do forne-
cedor, sem prejuízo das quantidades registradas nesta Ata. 
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláu-
sula não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata 
de Registro de Preços. 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICINO 
CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre 
outras: 
1. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CA-
PINZAL DO NORTE/MA, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a in-
dicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendi-
mento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem 
de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 
participantes desta Ata; 
II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, se-
jam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 
III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente 
Registro de Preços, através do setor de compras/Secretarias Mu-
nicipais. 
IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, 
em forma de extrato, na imprensa oficial do Município, sem pre-
juízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mun-
dial de computadores - Internet, durante a vigência da presente 
ata; 
DA CONTRATAÇÃO 
CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições 
estabelecidos no edital do Pregão ELETRÔNICO n° 008/2023 
- SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes. formalização 
seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de 
cada Secretaria, podendo também conforme o caso a Autoridade 
competente formalizar um único contrato com os itens e quanti-
dade de todas as Secretarias participantes. 
CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obri-
ga o MUNICÍPIO a finnar as contratações nas quantidades es- 
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timadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de forne-
cimento, em igualdade de condições. 
CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor 
registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da Admi-
nistração Direta ou indireta do Poder Executivo, mediante a as-
sinatura de contrato. 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA 
CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos munici-
pais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de 
valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetiva-
mente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento 
definitivo. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efe-
tuado através de deposito bancário, mediante apresentação do 
documento fiscal competente, juntamente com os documentos 
pertinentes. 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: AAta de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações. obedecido o disposto no Art. 65 da 
Lei 8666/93. nos seguintes casos: 
Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos 
em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, 
cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA, órgão gerenciador desta ATA, promover as nego-
ciações junto aos fornecedores registrados. 
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no merca-
do, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NOR-
TE/MA deverá: 
1. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução 
de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 
11. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do 
compromisso assumido; 
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔ-
NICO, os demais fornecedores que não tiveram seus preços re-
gistrados, visando igual oportunidade de negociação; 
Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar supe-
rior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação 
e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o ór-
gão gerenciador da Ata poderá: 
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos moti-
vos e comprovantes apresentados; 
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser 
feita antes do pedido de fornecimento dos materiais; 
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELE-
TRÔNICO, os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação; 
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de 
Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma 
da legislação vigente. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos 
fornecedores registrados será cancelado quando: 
1. Houver interesse público, devidamente fundanientado; 

Ii. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços; 
III. O fornecedor n 
neste edital, sem jut ' OCa 
IV. Se constatar a e 	- icia de declara ã' 't 	 cidade do 
fornecedor; 
V. O fornecedor 	 no 
caso deste se tornar superior ao praticados no mercado; 
Vi. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante soli-
citação por escrito, comprovar a impossibilidade do cumprimen-
to das exigências do instrumento convocatório que deu origem 
à está ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MU-
NICÍPIO. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata 
serão irreajustáveis durante a validade desta Ata; 
Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, 
alínea "d", da Lei 8.666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicita-
ção fundamentada e aceita. 
DAS PENALIDADES 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou par-
cial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o 
devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
1 - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de CAPINZAL DO NORTE - MA por prazo de até 5 (cinco) 
anos; 
II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
III - Advertência. 
IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na 
entrega dos produtos ou atraso na sua substituição, e por ocor-
rência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o estabe-
lecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 
V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto con-
tratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos, contado 
da comunicação oficial. 
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal 
de CAPINZAL DO NORTE - MÁ pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base tio 
subitem anterior. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência 
poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da 
aplicação de multas: 
1. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, 
desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO; 
II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, 
desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos 
casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 
III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no 
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desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos 

municipais; 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de 

atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido apresentadas 
justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento 
total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a 
multa prevista no inciso II da Cláusula Décima Quinta, poderá o 
MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato. 
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da 

Cláusula Décima Quinta não impede que o MUNICÍPIO rescin- 
da, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço 
do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na 

Cláusula Décima Quinta, em seus incisos 1, III e IV, facultada o 

devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PRO-
MITENTE e/ou CONTRATADA. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo MU-

NICÍPIO; 
Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MU-
NICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA 

efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação 

da sanção; 
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos 
acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do 
valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a 
sua cobrança judicialmente. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Públi- 
ca será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premedi-
tada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência 
de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que 

acarretem prejuízos ao MUNICIPIO ou aplicações sucessivas 
das outras penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de 
competência exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada 
o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no pra-
zo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 

aplicação. 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas 
oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 

dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO ti0  008/2023 

- SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, pre-
valecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre 
as das propostas. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro de-
corre de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos 
objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam 
no Termo de Referência Anexo 1, do PREGÃO ELETRÔNICO 

n°008/2023 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro do MUNICÍ-
PIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito 

Municipal. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA o geren-
ciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da 

legislação vigente. 
CLÁUSULA VIGÉSI • 
	'. Comarca do Municípi. 	
' 

dirimir quaisquer dóvitPa 	
' 

com renúncia das parteÇ1ial . uer outro, 

que seja. 

	

LÇA 	'r 
E, por estarem justas e 	,1 	. a sitiam a presente 

Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma. 
CAPINZAL DO NORTE (MA) em 16 de março de 2023. 

LIDIANE PEREIRA DA SILVA 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

F TERAMO & CIA LTDA -ME 
CNPJ: 01.672.176/0001-52 

Representante Legal: Francisca Neta do Nascimento Teramo, 
CPF n° 253.848.804-49. RG n° 000114579599-1 SSPMA 

FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2023. 

REFERÊNCIA: 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023- SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2023 PARA O FU-
TURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
DE GRÁFICOS DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 070203/2023. VALIDA-
DE: 12 (DOZE) MESES. 
Aos 16 (Dezesseis) dias do mês de março de 2023, na PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, 
Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65.735-
000, CAPINZAL DO NORTE - MA, portadora do CNN: 

01.613.309/0001-10, compareceu na sala da COMISSÃO PER-
MANENTE DE LICITAÇÃO, situada no Prédio da Prefei-
tura Municipal, nas Dependências da Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento, a Senhora Lidiane Pereira da Silva, 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, gerenciador 
da presente ata, com base na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, e na regulamentação feita Decreto Municipal n° 003/2018 

de 20 de janeiro de 2018, em face da proposta vencedora apre-

sentada no Pregão ELETRÔNICO n° 009/2023 - SRI', cuja ata 
e demais atos foram homologados pela autoridade administrati-

va, RESOLVE: 
Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas. nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas 
alcançada, por item, atendendo as condições previstas no ins-
trumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as 
cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO 
DE PREÇOS dos itens das empresas vencedoras, conforme da-
dos abaixo, para o futuro e eventual fornecimento de materiais 
de gráficos diversos para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme quantidades e especificações 

foro da 
A, para 

ta ATA, 
legiado 


